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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pedras de Fogo

Vara Única
Fórum “Juiz Manoel João da Silva”

 
Processo n.º: 0800036-53.2020.8.15.0571
Natureza: Ação de Cobrança 

Autor (a): Felipe Dantas Batista 

Ré (u): Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A 

 
DESPACHO

 

1. Nos termos do art. 98, caput, do Código de Processo Civil vigente (CPC), e em observância ao Enunciado n.º 29 da

Súmula do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ/PB), DEFIRO, por ora, o pedido de gratuidade da justiça e

concedo à parte autora as isenções previstas no § 1º e seus incisos, do referido artigo de Lei;

2. INTIME-SE o autor, por seu advogado, pelo Sistema PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove que

requereu, de forma prévia, na via extrajudicial, o pagamento da indenização ora pleiteada e este fora negado pela

promovida, devendo falar, no mesmo prazo, sobre eventual ausência de interesse processual caso assim não tenha

procedido, em atenção ao dever de consulta, previsto no art. 10 do CPC; 

3. PUBLIQUE-SE este Despacho na forma do art. 205, § 3º, do CPC. 

 

Pedras de Fogo/PB, data da validação no Sistema PJe. 

 

ANDRÉ RICARDO DE CARVALHO COSTA 
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR EM SUBSTITUIÇÃO CUMULATIVA

(Documento datado e assinado eletronicamente, nos termos do art. 2º da Lei Nacional n.º 11.419/2006)
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ANEXO.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190196084 Vítima: FELIPE DANTAS BATISTA

Data do Acidente: 12/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ATHOS OLIVEIRA SOARES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FELIPE DANTAS BATISTA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda anatômica completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FELIPE DANTAS BATISTA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000000218-6

Conta: 000000004838-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pedras de Fogo

Vara Única
Fórum “Juiz Manoel João da Silva”

 
Processo n.º: 0800036-53.2020.8.15.0571
Natureza: Ação de Cobrança 

Autor (a): Felipe Dantas Batista 

Ré (u): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

DESPACHO
 

1. Tendo em vista que a praxe forense, quanto ao caso específico de ações de cobrança de seguro DPVAT,

demonstram ser inócua a designação de audiência de conciliação para o caso, tendo em vista a celeridade processual,

nos termos do art. 4º, 6º, 139, II e 375, todos do CPC, deixo de designar Audiência de Conciliação, expressamente

prevista pelo art. 334, caput, do CPC ;

2. CITE-SE a parte ré pelos correios, com aviso de recebimento, na forma e sob as cautelas do art. 248 do CPC, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, oferte contestação aos termos da petição inicial de ID. 22119830, sob

pena de decretação da sua revelia, nos termos do art. 344 do CPC;

3. PUBLIQUE-SE este Despacho na forma do art. 205, § 3º, do CPC.

 

Pedras de Fogo/PB, data da validação no Sistema PJe. 

 

ANDRÉ RICARDO DE CARVALHO COSTA 
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR EM SUBSTITUIÇÃO CUMULATIVA

(Documento datado e assinado eletronicamente, nos termos do art. 2º da Lei Nacional n.º 11.419/2006)
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